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LEI N° 047/2022

SÚMULA: Homologa a reavaliação atuarial para equacionamento do 

déficit técnico do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, 

dos Servidores Públicos do Município de São Pedro do Paraná, 

Estado do Paraná, que apurou o custo suplementar para o 

exercício de 2022 e dá outras providências.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, Prefeita Municipal De São 

Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Pedro do 

Paraná - Estado do Paraná, APROVOU e ela, Prefeita Municipal 

SANCIONA a seguinte LEI:

Art. I o. Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados 

cadastrais de 31 de dezembro de 2021, que equacionou o déficit técnico apurou um 

custo suplementar no valor de R$14.258.301,19 (quatorze milhões, duzentos e 

cinquenta e oito mil, trezentos e um reais e dezenove centavos), a ser quitado no 

prazo de 34 (trinta e quatro) anos, e que será objeto das reavaliações atuariais 

anuais, conforme exigência contida no artigo 3o, da Portaria n° 464/2018, do 

Ministério da Economia.

§ I o Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da 

C.F./88, art. 69 da Lei Complementar 101/2000, art. I o da Lei Federal 9.717/1998 e 

ainda art. 1 0 da Portaria 464/2018, o Município de São Pedro do Paraná, realizará a 

amortização do déficit técnico atuarial (custo suplementar) em 34 (trinta e quatro) 

anos, conforme projeção de amortização abaixo, cuja quitação encontra-se prevista 

para ocorrer no Exercício 2055.

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTES CRESCENTES

ANO
APORTES

ANUAIS
JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO

31/12/2021 - - - R$ 14.258 .301 ,19

2021 R$ 479.078,92 R$718.618,38 -R$ 239.539,46 R$ 14.497.840,65

2022 R$ 730.691,17 R$ 730.691,17 R$ 0,00 R$ 14.497.840,65
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2023 R$ 785.625,14 R$ 730.691,17 R$ 54.933,97 R$ 14.442.906,68

2024 R$ 836.768,27 R$ 727.922,50 R$ 108.845,77 R$ 14.334.060,90

2025 R$ 845.135,95 R$ 722.436,67 R$ 122.699,28 R$ 14.211.361,62

2026 R$ 853.503,64 R$716.252,63 R$ 137.251,01 R$ 14.074.110,61

2027 R$ 861.871,32 R$ 709.335,17 R$ 152.536,14 R$ 13.921.574,46

2028 R$ 870.239,00 R$ 701.647,35 R$ 168.591,65 R$ 13.752.982,81

2029 R$ 878.606,68 R$ 693.150,33 R$ 185.456,35 R$ 13.567.526,46

2030 R$ 886.974,37 R$ 683.803,33 R$203.171,03 R$ 13.364.355,43

2031 R$ 895.342,05 R$ 673.563,51 R$221.778,54 R$ 13.142.576,89

2032 R$ 903.709,73 R$ 662.385,88 R$ 241.323,86 R$ 12.901.253,04

2033 R$912.077,42 R$ 650.223,15 R$ 261.854,26 R$ 12.639.398,77

2034 R$ 920.445,10 R$ 637.025,70 R$ 283.419,40 R$ 12.355.979,37

2035 R$ 928.812,78 R$ 622.741,36 R$ 306.071,42 R$ 12.049.907,95

2036 R$ 937.180,46 R$ 607.315,36 R$ 329.865,10 R$ 11.720.042,85

2037 R$ 945.548,15 R$ 590.690,16 R$ 354.857,99 R$ 11.365.184,86

2038 R$ 953.915,83 R$ 572.805,32 R$ 381.110,51 R$ 10.984.074,35

2039 R$ 962.283,51 R$ 553.597,35 R$ 408.686,16 R$ 10.575.388,18

2040 R$ 970.651,19 R$ 532.999,56 R$ 437.651,63 R$ 10.137.736,55

2041 R$ 979.018,88 R$ 510.941,92 R$ 468.076,96 R$9.669.659,60

2042 R$ 987.386,56 R$ 487.350,84 R$ 500.035,72 R$9.169.623,88

2043 R$ 995.754,24 R$ 462.149,04 R$ 533.605,20 R$8.636.018,68

2044 R$ 1.004.121,93 R$435.255,34 R$ 568.866,58 R$8.067.152,10

2045 R$ 1.012.489,61 R$ 406.584,47 R$ 605.905,14 R$7.461.246,96

2046 R$ 1.020.857,29 R$ 376.046,85 R$ 644.810,44 R$6.816.436,51

2047 R$ 1.029.224,97 R$ 343.548,40 R$ 685.676,57 R$6.130.759,94

2048 R$ 1.037.592,66 R$ 308.990,30 R$ 728.602,36 R$5.402.157,58

2049 R$ 1.045.960,34 R$272.268,74 R$ 773.691,60 R$4.628.465,99

2050 R$ 1.054.328,02 R$ 233.274,69 R$ 821.053,34 R$3.807.412,65

2051 R$ 1.062.695,70 R$ 191.893,60 R$ 870.802,11 R$2.936.610,54

2052 R$ 1.071.063,39 R$ 148.005,17 R$ 923.058,22 R$2.013.552,33

2053 R$ 1.079.431,07 R$ 101.483,04 R$ 977.948,03 R$ 1.035.604,30

2054 R$ 1.087.798,75 R$ 52.194,46 R$ 1.035.604,30 R$0,00
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2055 R$479.078,92 R$718.618,38 -R$ 239.539,46 R$ 14.497.840,65

§ 2° Para os fins do inciso II do art. 26 e art. 79 da Portaria MF n° 464, 

de 19 de novembro de 2018, a reavaliação atuarial apontou uma taxa de juros real 

anual de 5,04% (cinco virgula zero quatro por cento) ao ano.

§ 3o Os valores da tabela constante do § I o deste artigo estão 

posicionados na data base da avaliação atuarial de 31/12/2021 e quando do seu 

efetivo pagamento deverão ser corrigidos com juros de 5,04% (cinco virgula zero 

quatro por cento), ao ano conforme previsão no inciso II do art. 26 e art. 79 da 

Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de 2018.

Art. 2o. Para o Exercício 2022, já considerando a taxa de juros de 5,04% 

(cinco virgula zero quatro por cento) ao ano mencionado no parágrafo anterior, o 

Município de São Pedro do Paraná realizará o pagamento de déficit técnico atuarial 

referente ao aporte anual no valor de R$ 503.224,50 (quinhentos e três mil, duzentos 

e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), até 31.12.2022.

§ I o. O Município de São Pedro do Paraná, compromete-se a quitar a 

quantia disposta no caput do presente artigo, de forma definitiva e irretratável, 

configurando-se como confissão extrajudicial, nos termos dos Artigos 389, 394 e 395 

do Código de Processo Civil.

§ 2o. O Município de São Pedro do Paraná renuncia expressamente a 

qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral 

responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, 

entretanto, ressalvado o direito do órgão previdenciário municipal, de apurar, a 

qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, 

ainda que relativas ao mesmo período.

§ 3o. O Município de São Pedro do Paraná compromete-se a efetuar o 

pagamento pontualmente, sob pena de incidir juros de 1,00 (um por cento) ao mês, 

multa de 2% incidente sobre o montante inadimplido e atualização pelo IPCA ou outro 

índice que o substituir, desde a data de vencimento até a data do pagamento.

§ 4o. A unidade gestora do órgão previdenciário municipal não está 

obrigada a providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir o 

Município em mora pela não quitação do déficit técnico apurado na avaliação atuarial 

homologada por esta Lei, sendo que o simples e puro inadimplemento gerará a sua
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inscrição em dívida ativa e obrigará ao pagamento da totalidade remanescente, com 

os devidos acréscimos legais.

Art. 3o. Fica o Município de São Pedro do Paraná autorizado a compensar 

os valores antecipados para cobertura do déficit técnico apurado para o presente 

exercício, bem como apurando valor a maior, a abater do déficit anual a ser apurado 

para o exercício de seguinte.

Parágrafo único: - Para a aplicação deste artigo, o Departamento Contábil, 

deverá tomar as providências necessárias.

ART. 4o. O inciso "a" do artigo 14 da Lei 89/2015, passam a viger 

com a seguinte redação:

Art. 14. (...)

a) Inciso I - 19,6% sendo 16% referente a taxa patronal e 3,6% 

referente a taxa de administração.

(...)
ART. 5o. O Município se obriga a consignar no orçamento de cada 

exercício as verbas necessárias para a quitação do déficit técnico apurado nas 

reavaliações atuariais anuais.

ART. 6o. A exceção do art. 4o, que entrará em vigor após 90 (noventa) 

dias da data da publicação, desta lei, os demais artigos, entrarão em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 17
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2 4 2 4 7 4 8 D I S C O  4 4 5 / 1 2 3 0 7 U N I 1 0 R S  6 2 , 0 8 6 2 0 , 8 0 U N I T E C

2 5 2 4 7 4 9 E N G R E N A G E M  Z = 2 5  4 5 0 / 1 0 2 0 6 U N I 1 R S  6 6 8 , 8 7 6 6 8 , 8 7 Z F

2 6 2 4 7 5 0 F I L T R O  3 2 / 9 1 5 8 0 1 U N I 2 R S  2 5 6 . 2 9 5 1 2 , 5 8 T U R B O

2 7 2 4 7 5 1 F I L T R O  3 2 / 9 1 5 8 0 2 U N I 2 R S  2 9 0 , 5 6 5 8 1 , 1 2 T U R B O

2 8 2 4 7 5 2 F I L T R O  A R  C O N D I C I O N A D O  3 3 2 / F 8 I 9 1 U N I 2 R S  2 9 , 2 6 5 8 , 5 2 T U R B O

2 9 2 4 7 5 3 F I L T R O  T R A N S M I S S Ã O  5 8 1 / 1 8 0 6 3 U N I 2 R S  6 7 , 7 3 1 3 5 , 4 6 J C B

3 0 2 4 7 5 4 F I L T R O / T E L A  3 2 / 9 0 2 2 0 0 U N I 2 R S  1 9 7 , 9 9 3 9 5 , 9 8 B A R R A

31 2 4 7 5 5 J U N T A  8 1 3 / 0 0 3 1 6 U N I 2 R S  4 4 , 0 0 8 8 , 0 0 W A S

3 2 2 4 7 5 6 J U N T A  8 1 3 / 5 0 0 2 7 U N I 2 R S  3 1 , 3 5 6 2 , 7 0 W A S

3 3 2 4 7 5 7 J U N T A  8 1 3 / 5 0 0 4 2 U N I 2 R S  5 . 6 6 1 1 ,3 2 W A S

3 4 2 4 7 5 8 J U N T A  8 1 3 / 5 0 1 0 U N I 2 R S  3 7 , 3 7 7 4 , 7 4 W A S

3 5 2 4 7 5 9 K I T  3 5 / 1 0 0 8 0 1 U N I 2 R S  6 6 , 0 2 1 3 2 , 0 4 J C B

3 6 2 4 7 6 0 K I T  C A L Ç O  4 4 5 / 0 4 7 0 0 U N I 2 R S  4 4 0 , 8 2 8 8 1 . 6 4 J C B

3 7 2 4 7 6 1 K I T  C A L Ç O  9 2 1 / 0 2 2 0 0 U N I 1 R S  7 0 , 3 3 7 0 , 3 3 J C B

3 8 2 4 7 6 2 P A R A F U S O  1 3 1 5 / 0 7 1 0 2 U N I 4 R S  6 . 1 8 2 4 , 7 2 F A Y

3 9 2 4 7 6 3 P A R A F U S O  2 0 X 9 0  0 0 0 9 3 3  0 2 0 0 9 0 U N I 3 R S  2 1 ,2 1 6 3 , 6 3 F A Y

4 0 2 4 7 6 4 P A R A F U S O  D E N T E  0 2 0 9 0 - 1 1 2 7 0 U N I 2 R S  1 3 , 0 9 2 6 . 1 8 F A Y

4 1 2 4 7 6 5 P O R C A  1 2 1 6 3 5 2 7 U N I 4 R S  5 . 0 7 2 0 , 2 8 F A Y

4 2 2 4 7 6 6 P O R C A  1 3 7 0 / 0 4 0 3 2 U N I 4 R S  3 .0 1 1 2 ,0 4 F A Y

4 3 2 4 7 6 7 P O R C A  A Ç O  2 J 3 5 0 6 U N I 4 R S  1 3 ,1 4 5 2 , 5 6 F A Y

4 4 2 4 7 6 8 P O R C A  D O  P I N H Ã O  8 2 6 / 0 1 5 5 1 U N I 1 R S  1 8 1 . 6 6 1 8 1 ,6 6 F A Y

4 5 2 4 7 6 9 R E P A R O  C I L I N D R O  D E  B A S C U L A R  9 9 1 / 0 0 1 0 0 U N I 2 R S  4 1 6 , 7 9 8 3 3 , 5 8 A P C

4 6 2 4 7 7 0 R E P A R O  C I L I N D R O  L E V A N T E  9 9 1 / 0 0 1 4 8 U N I 2 R S  5 1 7 , 4 2 1 . 0 3 4 . 8 4 A P C

4 7 2 4 7 7 1 R E T E N T O R  9 0 4 / 0 5 1 0 0 U N I 1 R S  3 3 8 , 1  1 3 3 8 , 1 1 S A B O

4 8 2 4 7 7 2 R E T E N T O R  9 0 4 / 5 0 0 2 3 U N I 1 R S  1 4 8 , 2 4 1 4 8 ,2 4 S A B O

4 9 2 4 7 7 3 R E T E N T O R  9 0 4 / 5 0 0 3 3 U N I 2 R $ 4 5 1 , 3 0 9 0 2 , 6 0 S A B O

5 0 2 4 7 7 4 R O L A M E N T O  4 5 0 / 5 0 2 0 0 U N I 2 R S  5 6 1 , 9 8 1 1 2 3 , 9 6 F A G

5 1 2 4 7 7 5 R O L A M E N T O  D O  C O R P O  D O  P I N H Ã O  9 0 7 / 0 4 1 0 0 U N I 1 R S  7 0 2 , 6 1 7 0 2 ,6 1 F A G

5 2 2 4 7 7 6 S I L E N C I O S O  1 2 3 / 0 6 4 0 6 U N I 1 R S  1 5 4 9 , 6 0 1 5 4 9 , 6 0 S I L E N M A K

5 3 2 4 7 7 7 T R A V A  3 3 3 / R 6 9 2 5 U N I 2 R S  5 3 , 3 3 1 0 6 , 6 6 P R I M O

5 4 2 4 7 7 8 T R A V A  4 4 5 / 0 3 0 3 1 U N I 2 R S  5 4 , 8 3 1 0 9 , 6 6 P R I M O

5 5 2 4 7 7 9 U N H A  D A  C O N C H A  3 3 3 / R 2 1 3 4 U N I 2 R S  4 17 , 0 7 8 3 4 , 1 4 C O L I N A

5 6 2 4 7 8 0 V A R E T A  M O T O R  1 2 3 / 0 6 2 9 7 U N I 1 R S  2 1 0 . 1 0 2 1 0 , 1 0 J C B

T O T A L 2 9 . 0 0 0 , 0 0

02-Validade: 12 (doze) meses.
03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos objetos solicitados, e da consequente emissão da 
Nota Fiscal acompanhada das Certidões do INSS e FGTS  dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor Financeiro.

São Pedro do Paraná, 12 de agosto de 2022.

NEILA  DE FÁ T IM A  LU IZÃO  FERNANDES
Prefeita Municipal

Publicado por: 
Cristiane Roma Ramos Gurson 

Código Identificador:90EA53E6

D EPARTAM  ENTO  DE RECURSOS HUM ANOS 
M UNI Cí PI O DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - PO RTARIA  81/2022

PO RTARIA  N.° 81/2022

SÚMULA: CONCEDE UCENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. I,° - Nos termos do Art. 98 da Lei Municipal 07/1993, conceder Licença-Prêmio ao servidor abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Admissão Período Período deFluiçáo Cargo Lotação

4 4 0 E l i s a n g e l a  A l v e s  G a l l e a 1 3 / 0 7 / 2 0 1 5 2 0 1 5 - 2 0 2 0 2 2 / 0 8 / 2 0 2 2  a  2 0 / 0 9 / 2 0 2 2  ( 3 0  d i a s ) A u x . S e r v . G e r a i s  F e m i n i n o S e c r e t a r i a  C R A S

Art. 2.° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE AGOSTO DE 2022.

NEI LA DE FÁTI M A LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

Publicado por: 
Marcelo Aparecido Silveira Gurson 
Código ldentificador:CCECBF09

GABINETE DA PREFEITA  
LEI N° 047/2022

LEI N° 047/2022

wvvw.diariomunicipal.com.br/amp 531
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SÚMULA: Homologa a reavaliação atuarial para equacionamento do déficit técnico do Regime Próprio de Previdência Social -  
RPPS, dos Servidores Públicos do Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, que apurou o custo suplementar para o 
exercício de 2022 e dá outras providências,

NEILA  DE FÁTIM A  LU IZÃO  FERNANDES! Prefeita Municipal De São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sào 
conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Pedro do Paraná - Estado do Paraná, APROVOU e ela, Prefeita Municipal 
SANCIONA a seguinte LEI:

Art. 1o, Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados cadastrais de 31 de dezembro de 2021, que equacionou o déficit técnico apurou 
um custo suplementar no valor de R$14.258.301,19 (quatorze milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, trezentos e um reais e dezenove centavos), a 
ser quitado no prazo de 34 (trinta e quatro) anos, e que será objeto das reavaliações atuariais anuais, conforme exigência contida no artigo 3o, da 
Portaria n° 464/2018, do Ministério da Economia.
§ 1o Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da C.F./88, art. 69 da Lei Complementar 101/2000, art. Io da Lei Federal 
9.717/1998 e ainda art. 1 0 da Portaria 464/2018, o Município de São Pedro do Paraná, realizará a amortização do déficit técnico atuarial (custo 
suplementar) em 34 (trinta e quatro) anos, conforme projeção de amortização abaixo, cuja quitação encontra-se prevista para ocorrer no Exercício 
2055.

PLA N O  DE A M O R T IZ A Ç Ã O  PO R  A PO R T E S  C R ES C EN TES

ANO A PO R T E S  ANU AIS JU RO S A M O R T IZ A Ç Ã O SALDO

3 1 / 1 2 / 2 0 2 1 R $  1 4  2 5 8  3 0 1 , 1 9

2 0 2 1 R S  4 7 9  0 7 8 , 9 2 R S  7 1 8 . 6 1 8 , 3 8 - R S  2 3 9 . 5 3 9 , 4 6 R S  14  4 9 7 . 8 4 0 , 6 5

2 0 2 2 R $  7 3 0 . 6 9 1 ,1 7 R S  7 3 0  6 9 1 , 1 7 R S  0 , 0 0 R S  1 4 . 4 9 7  8 4 0 , 6 5

2 0 2 3 R S  7 8 5 . 6 2 5 , 1 4 R S  7 3 0 . 6 9 1 , 1 7 R S  5 4 . 9 3 3 , 9 7 R S  14  4 4 2 . 9 0 6 , 6 8

2 0 2 4 R S  8 3 6 . 7 6 8 , 2 7 R S  7 2 7 . 9 2 2 , 5 0 R S  1 0 8  8 4 5 . 7 7 R S  1 4 . 3 3 4 . 0 6 0 , 9 0

2 0 2 5 R S  8 4 5 . 1 3 5 , 9 5 R S  7 2 2 . 4 3 6 , 6 7 R S  1 2 2  6 9 9 , 2 8 R S  1 4 . 2 1 1 . 3 6 1 , 6 2

2 0 2 6 R S  8 5 3 . 5 0 3 , 6 4 R S  7 1 6 . 2 5 2 , 6 3 R S  1 3 7 . 2 5 1 , 0 1 R S  1 4 . 0 7 4 . 1 1 0 , 6 1

2 0 2 7 R S  8 6 1  8 7 1 , 3 2 R S  7 0 9  3 3 5 , 1 7 R S  1 5 2 . 5 3 6 , 1 4 R S  1 3 . 9 2 1 . 5 7 4 , 4 6

2 0 2 8 R S  8 7 0 . 2 3 9 , 0 0 R S  7 0 1 . 6 4 7 , 3 5 R S  1 6 8 . 5 9 1 , 6 5 R S  1 3 . 7 5 2 . 9 8 2 , 8 1

2 0 2 9 R S  8 7 8 . 6 0 6 , 6 8 R S  6 9 3 . 1 5 0 , 3 3 R S  1 8 5  4 5 6 , 3 5 R S  1 3 . 5 6 7 . 5 2 6 , 4 6

2 0 3 0 R S  8 8 6  9 7 4 , 3 7 R S  6 8 3  8 0 3 . 3 3 R S  2 0 3 . 1 7 1 , 0 3 R S  13  3 6 4 . 3 5 5 , 4 3

2 0 3 1 R S  8 9 5 . 3 4 2 , 0 5 R S  6 7 3 . 5 6 3 , 5 1 R S  2 2 1  7 7 8 , 5 4 R S  13 1 4 2 . 5 7 6 . 8 9

2 0 3 2 R S  9 0 3 . 7 0 9 , 7 3 R S  6 6 2 . 3 8 5 . 8 8 R S  2 4 1 . 3 2 3 . 8 6 R S  1 2 .9 0 1 . 2 5 3 , 0 4

2 0 3 3 R S  9 1 2 . 0 7 7 , 4 2 R S  6 5 0 . 2 2 3 , 1 5 R S  2 6 1 . 8 5 4 , 2 6 R S  1 2 ,6 3 9 . 3 9 8 , 7 7

2 0 3 4 R S  9 2 0  4 4 5 , 1 0 R S  6 3 7 . 0 2 5 , 7 0 R S  2 8 3 . 4 1 9 , 4 0 R S  1 2 .3 5 5  9 7 9 , 3 7

2 0 3 5 R S  9 2 8  8 1 2 . 7 8 R S  6 2 2  7 4 1 , 3 6 R S  3 0 6 . 0 7 1 , 4 2 R S  1 2 . 0 4 9 , 9 0 7 , 9 5

2 0 3 6 R S  9 3 7 , 1 8 0 , 4 6 R S  6 0 7 . 3 1 5 , 3 6 R S  3 2 9 . 8 6 5 , 1 0 R S  1 1 . 7 2 0 . 0 4 2 , 8 5

2 0 3 7 R S  9 4 5  5 4 8 , 1 5 R S  5 9 0 . 6 9 0 , 1 6 R S  3 5 4 . 8 5 7 , 9 9 R S  1 1 ,3 6 5 . 1 8 4 . 8 6

2 0 3 8 R S  9 5 3  9 1 5 , 8 3 R S  5 7 2  8 0 5 , 3 2 R S  3 8 1 . 1 1 0 , 5 1 R S  1 0 . 9 8 4 . 0 7 4 . 3 5

2 0 3 9 R S  9 6 2 . 2 8 3 , 5  1 R S  5 5 3 . 5 9 7 , 3 5 R S  4 0 8 . 6 8 6 , 1 6 R S  1 0 .5 7 5  3 8 8 . 1 8

2 0 4 0 R S  9 7 0 . 6 5  1 .1 9 R S  5 3 2 . 9 9 9 , 5 6 R S  4 3 7 . 6 5 1 , 6 3 R S  1 0  1 3 7  7 3 6 , 5 5

2 0 4 1 R S  9 7 9 . 0 1 8 . 8 8 R S  5 1 0 . 9 4 1 , 9 2 R S  4 6 8 . 0 7 6 , 9 6 R S  9  6 6 9 . 6 5 9 , 6 0

2 0 4 2 R S  9 8 7 . 3 8 6 , 5 6 R S  4 8 7 . 3 5 0 , 8 4 R S  5 0 0 . 0 3 5 , 7 2 R S  9  1 6 9 . 6 2 3 , 8 8

2 0 4 3 R S  9 9 5 . 7 5 4 , 2 4 R S  4 6 2 . 1 4 9 . 0 4 R S  5 3 3 . 6 0 5 , 2 0 R S  8  6 3 6 . 0 1 8 . 6 8

2 0 4 4 R S  1 .0 0 4  1 2 1 ,9 3 R S  4 3 5 . 2 5 5 , 3 4 R S  5 6 8  8 6 6 , 5 8 R S  8 . 0 6 7 . 1 5 2 , 1 0

2 0 4 5 R S  1 0 1 2  4 8 9 , 6 1 R S  4 0 6 . 5 8 4 , 4 7 R S  6 0 5 . 9 0 5 , 1 4 R S  7  4 6 1  2 4 6 , 9 6

2 0 4 6 R S  1 0 2 0  8 5 7 , 2 9 R S  3 7 6 . 0 4 6 , 8 5 R S  6 4 4 . 8 1 0 , 4 4 R S  6 . 8 1 6 . 4 3 6 , 5 1

2 0 4 7 R S  I 0 2 9 . 2 2 4 , 9 7 R S  3 4 3 . 5 4 8 , 4 0 R S  6 8 5 . 6 7 6 , 5 7 R S  6  1 3 0 . 7 5 9 , 9 4

2 0 4 8 R S  1 . 0 3 7 . 5 9 2 , 6 6 R S  3 0 8 . 9 9 0 , 3 0 R S  7 2 8 . 6 0 2 , 3 6 R S  5 . 4 0 2 . 1 5 7 , 5 8

2 0 4 9 R S  1 . 0 4 5 . 9 6 0 , 3 4 R S  2 7 2 . 2 6 8 . 7 4 R S  7 7 3 . 6 9 1 , 6 0 R S  4  6 2 8 , 4 6 5 . 9 9

2 0 5 0 R S  1 . 0 5 4 . 3 2 8 , 0 2 R S  2 3 3 . 2 7 4 , 6 9 R S  8 2 1 . 0 5 3 , 3 4 R S  3  8 0 7  4 1 2 , 6 5

2 0 5 1 R S  1 . 0 6 2 . 6 9 5 . 7 0 R S  1 9 1 . 8 9 3 , 6 0 R S  8 7 0 . 8 0 2 , 1 1 R S  2  9 3 6 . 6 1 0 , 5 4

2 0 5 2 R S  1 0 7 1 . 0 6 3 , 3 9 R S  1 4 8 . 0 0 5 , 1 7 R S  9 2 3 . 0 5 8 , 2 2 R S  2  0 1 3 . 5 5 2 , 3 3

2 0 5 3 R S  1 0 7 9 . 4 3 1 , 0 7 R S  1 0 1 . 4 8 3 , 0 4 R S  9 7 7 . 9 4 8 , 0 3 R S  1 . 0 3 5 . 6 0 4 , 3 0

2 0 5 4 R S  1 0 8 7 . 7 9 8 . 7 5 R S  5 2 . 1 9 4 , 4 6 R S  1 0 3 5 . 6 0 4 , 3 0 R S  0 , 0 0

2 0 5 5 R S  4 7 9 . 0 7 8 , 9 2 R S  7 1 8 . 6 1 8 , 3 8 - R S  2 3 9 . 5 3 9 , 4 6 R S  1 4  4 9 7 . 8 4 0 . 6 5

§ 2o Para os fins do inciso II do art. 26 e art. 79 da Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de 2018, a reavaliação atuarial apontou uma taxa de juros 
real anual de 5,04% (cinco virgula zero quatro por cento) ao ano.
§ 3o Os valores da tabela constante do § Io deste artigo estão posicionados na data base da avaliação atuarial de 31/12/2021 e quando do seu efetivo 
pagamento deverão ser corrigidos com juros de 5,04% (cinco virgula zero quatro por cento), ao ano conforme previsão no inciso II do art. 26 e art. 
79 da Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de 2018.
Art. 2o. Para o Exercício 2022, já considerando a taxa de juros de 5,04% (cinco virgula zero quatro por cento) ao ano mencionado no parágrafo 
anterior, o Município de São Pedro do Paraná realizará o pagamento de déficit técnico atuarial referente ao aporte anual no valor de R$ 503.224,50 
(quinhentos e três mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), até 31.12.2022.
§ 1o. O Município de São Pedro do Paraná, compromete-se a quitar a quantia disposta no caput do presente artigo, de forma definitiva e irretratável,
configurando-se como confissão extrajudicial, nos termos dos Artigos 389, 394 e 395 do Código de Processo Civil.
§ 2o. O Município de São Pedro do Paraná renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo 
integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do órgão previdenciário 
municipal, de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, ainda que relativas ao mesmo período.
§ 3o. O Município de São Pedro do Paraná compromete-se a efetuar o pagamento pontualmente, sob pena de incidir juros de 1,00 (um por cento) ao 
mês, multa de 2% incidente sobre o montante inadimplido e atualização pelo IPCA ou outro índice que o substituir, desde a data de vencimento até a 
data do pagamento.
§ 4o. A unidade gestora do órgão previdenciário municipal não está obrigada a providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir o 
Município em mora pela não quitação do déficit técnico apurado na avaliação atuarial homologada por esta Lei, sendo que o simples e puro 
inadimplemento gerará a sua inscrição em dívida ativa e obrigará ao pagamento da totalidade remanescente, com os devidos acréscimos legais.
Art. 3o. Fica o Município de São Pedro do Paraná autorizado a compensar os valores antecipados para cobertura do déficit técnico apurado para o
presente exercício, bem como apurando valor a maior, a abater do déficit anual a ser apurado para o exercício de seguinte.
Parágrafo único: - Para a aplicação deste artigo, o Departamento Contábil, deverá tomar as providências necessárias.
ART. 4o. O inciso “a” do artigo 14 da Lei 89/2015, passam a viger com a seguinte redação:
Art. 14. (...)
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Inciso I -  19,6% sendo 16% referente a taxa patronal e 3,6% referente a taxa de administração.
( . . . )

ART. 5o. O Município se obriga a consignar no orçamento de cada exercício as verbas necessárias para a quitação do déficit técnico apurado nas 
reavaliações atuariais anuais.
ART. 6o. A exceção do art. 4o, que entrará em vigor após 90 (noventa) dias da data da publicação, desta lei, os demais artigos, entrarão em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de agosto de 2022.

NEILA DE FÁTIM A LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

Publicado por: 
Robson Luis Cavenaghi 

Código I dentificador:953DE200

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITU RA  M UN IC IPAL DE SENGÉS

D EPA R TA M EN TO  DE COM PRAS E LI C ITAÇÃO  
PU BLICAÇ ÃO  DO EXTRA TO  A TA  DE REGISTRO DE PREÇOS N.°104/2022

Pregão Eletrônico 054/2022

Considera-se REGISTRADOS os preços para futura e eventual aquisição de Mesa Bancada e Eletrodomésticos para à Secretaria de Educaçãq 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com a confonne quantidades e especificações contidas abaixo:

Lote UNI QTD Descrição dos Serviços Marca emodelo Valor Unitário R$ Valor Total do LoteRS

0 1 U N I 1 4 ,0 0

L I Q U I D I F I C A D O R  3  L  L I Q U I D I F I C A D O R  3  L  1 1 0 / 2 2 0 V  - C h a v e  e l e t r ô n i c a  1 2  v e l o c i d a d e s  

+  r e v e r s e ;  -  C o p o  c o m  f a c a s  i n t e g r a d o ;  -  C o p o  3  l i t r o s ;  -  A l ç a  d o  c o p o  a n a t ô m i c a ;  -  C o p o  c o m  

s i s t e m a  d e  e n c a i x e  f á c i l ;  - T a m p a  q u e  p e r m i t e  s e r v i r  s e m  r e t i r á - l a  ( p o s i ç õ e s  f e c h a d a  e  s e r v i r ) ;  -  

T a m p i n h a d o s a d o r a  g r a d u a ç ã o  ( c e n t r o  d a  t a m p a )  -  P o t ê n c i a  d e  1 2 0 0 W  D i m e n s ã o  d o  P r o d u t o  - 

L a r g u r a :  1 7  C m  - A l t u r a :  4 1  C m  -  P r o f u n d i d a d e :  2 2  C m  -  P e s o  L í q u i d o :  2 . 0 8 5  K g  

E s p e c i f i c a ç õ e s  T é c n i c a s :  -  P o t ê n c i a  ( W ) :  1 2 0 0  -  5 0 / 6 0  H Z  -  C a p a c i d a d e  d o  c o p o :  3  L  - 

V e l o c i d a d e s :  1 2  V e l o c i d a d e s  +  r e v e r s e  -  A c o m p a n h a  f i l t r o ;  -  P é s  a n t i d e r r a p a n t e s ;  - 

S o b r e t a m p a ;  -  V e l o c i d a d e s  : 1 2  G a r a n t i a :  1 2  m e s e s .

P H I L C O  P H 1 2 0 0 R S  2 2 0 , 0 0 R S  3 . 0 8 0 , 0 0

0 5 UNI 1 1 ,0 0

L A V A D O R A  T A N Q U I N H Ó  D E  R O U P A S  -  D e v e  c o n t e r  a s  c a r a c t e r í s t i c a s  m í n i m a s :  

C a p a c i d a d e  d e  r o u p a  s e c a  e /  o u  m o l h a d a :  1 0  k g .  T i m e r ;  F i l t r o  -  I n d i c a ç ã o  d e  d u r a ç ã o  e  p e ç a s  

a d e q u a d a s  p a r a  c a d a  c i c l o ;  -  F i l t r o  p a r a  f i a p o s  p o r  c o l u n a  d ’ á g u a ;  -  G a b i n e t e  p l á s t i c o  e s p e c i a l ;  

-  G r a d e  d e  p r o t e ç ã o  d o  m o t o r ;  -  M a n g u e i r a  d e  e n t r a d a  d e  á g u a ;  -  M o t o r  c o m  p r o t e t o r  t é r m i c o .  - 

3  ( t r ê s )  n í v e i s  d e  á g u a ;  -  5  ( c i n c o )  N ú m e r o s  d e  p r o g r a m a s  d e  l a v a g e m ;  -  D e v e  c o n t e r  p e g a d o r  

p a r a  t r a n s p o r t e ;  - P e n e i r a  p a r a  p e q u e n o s  o b j e t o s ;  -  B a s e  d o s  p é s  d e s m o n t á v e i s ;  -  T a m p a  c o m  

v i s o r  t r a n s p a r e n t e ;  -  S a í d a  d e  á g u a  c o m  b o t ã o  d e  c o n t r o l e  n o  p a i n e l .  -  S i s t e m a  d e  l a v a g e m  

t u r b i l h o n a m e n t o ;  -  T i p o :  L a v a d o r a  d e  r o u p a s  s e m i a u t o m á t i c a ;  -  C l a s s i f i c a ç ã o  E f i c i ê n c i a  

E n e r g é t i c a :  A ;  -  A b e r t u r a  s u p e r i o r ;  -  C a p a c i d a d e  d e  á g u a  n a  c u b a  -  N í v e l  m á x i m o  9 6  l i t r o s ;  - 

C a p a c i d a d e  d e  l a v a g e m  ( K g ) :  1 0  K g ;  -  C o m  D i s p e n s e r  i n d i v i d u a i s  p a r a  s a b ã o  e  a m a c i a n t e ;  - 

E n g a t e s  p a r a  m a n g u e i r a ;  -  E n t r a d a  d e  á g u a  a u t o m á t i c a ;  -  E n x á g u e :  m a n u a l ,  c o m  c o n t r o l e  d e  

s a l d a  d e  á g u a  n o  p a i n e l ;  M e d i d a s  d o  p r o t u d o :  -  A l t u r a :  9 6  c m ;  L a r g u r a :  5 4 , 5  c m ;  P r o f u n d i d a d e :  

5 4 , 5  c m ;  P e s o :  1 1 ,5  K g ;  P o t ê n c i a :  -  P r o d u ç ã o :  5 0 / 6 0 H Z ;  -  V o l t a g e m :  1 1 0 /  2 2 0  V  G a r a n t i a :  -  1 2  

m e s e s .

L I B E L L  1 0 K G R S  4 9 0 , 0 0 R S  5  3 9 0 . 0 0

V A LO R TO TA L :  R$8.470,00

2 -  DETENTORA DA ATA: JEAN  C. V. FERREI RA & Cl A LTD A  - M E com CNPJ sob n.° 08.533.577/0001 -70.
DA VIGÊNCIA DA A TA  DE REGISTRO DE PREÇOS: O prazo de vigência da presente ATA será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
DATA DA ASSI NATURA: 17/08/2022.
FORO: Comarca de Sengés.

Sengés, 17 de Agosto de 2022.

NELSON FERREI RA RAMOS
Prefeito Municipal

OBS. A integra desta ARP encontra-se disponível no portal transparência encontrado no site www.senges.pr.gov.br.
Publicado por: 

Thiago Paulino dos Santos 
Código I dentificador:04700023

D EPA R TA M EN TO  DE COM PRAS E LI C ITAÇÃO  
PU BLICAÇ ÃO  DO EXTRA TO  ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N.°107/2022.

Pregão Eletrônico 055/2022

Consideram-se REGISTRADOS os preços para futura e eventual escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de Medicamentos para a 
Farmácia Municipal, confonne quantidades e especificações contidas abaixo:

Lote UNI Q TD Descrição dos Serviços M arca e modelo Valor Unitário R$ Valor Total do LoteRS

04 C P R 3 5 . 0 0 0 , 0 0 P O L I V 1 T A M I N I C O  C O M P L E X O  B  ( B l ,  B 2 ,  B 3 ,  B 5 .  B 6 .  B 1 2 ) V I T A M E D I  V I T A M E D R S  0 , 0 4 4 R S  1 5 4 0 , 0 0

07 F R 7 0 0 , 0 0 A C E B R O F I L I N A  1 0  M G / M L  1 2 0  M L C I M E D  C I M E D R S  6 , 6 8 R S  4 . 6 7 6 , 0 0

V A L O R T O T A L R$6.216,00
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